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rNDrcAÇÃo No. DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

VEREADORA ANDREIA REZENDE

Anápolis, 29 dejaneiro de 2025.

Requer que seja enviada Indicação ao Prefeito Municipal de

Anápolis-GO, para a instalação de uma academia ao ar livre

para idosos e de um parque infantil na praça localizada na

Rua Calixto Abrão, Quadra 12, Lote 31, Bairro Calixto

Abrão, Anápolis-GO.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis-GO.

Requer, nos termos do art. 88, §1o alineai, do Regimento Interno, que seja enviada

Indicação ao Prefeito Municipal de Anápolis, para a instalaçÍlo de uma academia ao ar

livre para idosos e de um parque infantil na praça localizada na Rua Calixto Abrão,

Quadra l2rLote 31, Bairro Calixto Abrão, Anápolis-GO.
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JUSTIFICATIVA

A presente Indicação visa à instalação de uma academia ao ar livre destinada aos

idosos, bem como acriaçáo de um parque infantil, napraça situada na Rua Calixto Abrão,

Quadra 12, Lote 31, Bairro Calixto Abrão, em Anápolis-GO. Essa proposta se

fundamenta na necessidade de proporcionar à comunidade local um ambiente adequado

para o desenvolvimento de atividades físicas e de lazer, fundamentais para a promoção

da saúde e do bem-estar social.

A instalação de uma academia ao ar livre voltada paru a população idosa é uma

medida preventiva que contribui significativamente para o envelhecimento ativo,

estimulando a prática de exercícios físicos regulares, o que favorece a manutenção da

saúde fisica e mental dessa faixa etária. A presença de um espaço de convivência para os

idosos é também uma forma de combater a solidão, promover a socialização e melhorar

a qualidade de vida desse importante parcela da população.

Ademais, a cliação de um parque infantil é de fundamental imporlância para o

estímulo ao desenvolvimento físico e cognitivo das crianças, proporcionando-lhes um

ambiente seguro, lúdico e estimulante para o brincar, atividade essencial para o seu

crescimento. Esse tipo de infraestrutura também favorece a convivência entre as famílias,

forlalecendo o sentido de comunidade e contribuindo para um ambiente mais acolhedor

e integrado.

Portanto, a instalação desses equipamentos na praça proposta atende a uma

demanda urgente da população local, promovendo a inclusão social, o bem-estar fisico e

mental de diferentes faixas etárias, além de incentivar aprâtrca de atividades saudáveis e

a convivência comunrtétrta. A implementação dessa proposta será um investimento no

fortalecimento da infraestrutura urbana e no aprimoramento da qualidade de vida dos

cidadãos anapolinos.

Anápolis-GO de2025.
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